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MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei n2 1049 

de 09 de :ezembro e 1.977. 

"Autoriza abertura 	crédito especial2 

A Caara Tunicipal de Santa Rita do Saaucal, 

por ocas representantes decretou e eu, Prefeito :uniciaal sancio—

ne a sejuinte lei:— 

Art. 12 — Fica o Chefe do Executivo Municipal 

autorizado a abrir no corrente exc.:vir:cio o cré ito especial de 

Cr35.000,00 ( Cinco mil cruzeiros) pura pe.:ialento de parte de cus—

tas e honorários o.vocativios pela cobrança judicial 'a Divida Ati—

va do :ainicipio durante o ano de 1.976, e um total de Cr$33.173,55 

(arinta e tres mil cento e setenta e tr&3 cruzeiros e cincoenta e / 

cinco centavos).— 

Art. 22— Cs recursos para a abertura Co crédi—

to especial autorizado no art. 12 desta lei dáo os constantes do / 

art • 43 :Ia lei fe.leral ra 4.320 do 17/03/64.— 

. Art.32 — Revosadas as :lis posições em contrário, 

entrará esta lei em visor na data de sua publicaço. 

Mando, portanto a toos a quer:: o conhecimento 

c execuçao desta lei ,pertencer, que a cumpram 

e faça..: camprir tão inteiramente como nela se 

ealntém.— 

Rejistrc—se e aublique—se.— 

Ir.:.feitura Municipal de f"). a Rita Co 	dosem.= 	1.977.— 

rÁng2 Ronaldo 	Pareve-o aar lho 

Prefeito Municipal 
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